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PROCEDIMENTO AUXILIAR 
DE CREDENCIAMENTO 

PARA REGISTRO DE 
PREÇOS 

Nº 03 /2023 

Data de Inicio do 
recebimento de 

Habilitação e Proposta:  
28/06/2023 apartir 

08h00 

Data do término do 
recebimento de 

Habilitação e Proposta:  
28/08/2023 

16h30 

Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 

MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE FLORÍNEA - SP 

VALOR TOTAL ESTIMADO MÉDIO : R$ 1.272.779,42 (um milhão duzentos e setenta e dois mil setecentos 
e setenta nove reais e quarenta e dois centavos) 

FONTE: TESOURO MUNICIPAL = FONTE 01 

CATEGORIA ECONOMICA: 3.3.90.30.00 

PRAZO PARA PAGAMENTO: 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal. 

PADRONIZAÇÃO DE PREÇOS :  PREÇO MÉDIO DO MERCADO LOCAL  

Registro de 
Preços: 

Não 

Preferência: 
ME/EPP/EQUIPARADA 

Instrumento Contratual 
 

Forma de Adjudicação 
 

Não Não se Aplica Minuta de Contrato Por Item 

Documentação de Habilitação veja o item 6 do edital 

Requisitos Básico: Requisitos Específicos: 

✔ Credenciamento no Sitio Eletronico da 
Prefeitura : www.florinea.sp.gov.br 

✔ Certidão Negativa do CNJ 
✔ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT)  

✔ FGTS 

✔ Certidão Negativa de debitos  Federais 

✔ Certidão Negativa de debitos Estaduais 

✔ Certidão Negativa de débitos Municipais 

 

✔ Habilitação Jurídica 
✔ Regularidade Fiscal e Trabalhista 
✔ Qualificação Econômico Financeira 
✔ Licença de Operação; 
✔ Licença Ambiental; 
✔ Registro de Revendedor Varejista; 
✔ Relatorio IPEM ( atualizado) dando conta 

da medição das Bombas de 
Combustiveis. 
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DA JUSTIFICATIVA QUANTO A UTILIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

Em  conformidade com o Art. 79, inicio I da  Lei. 14.133/2021 , esta Municipalidade amparada pelo 

Decreto Municipal nº 14/2023,  realizará o Presente Chamamento Publico para dispensar a Licitação para 

contratação dos  postos de combustiveis da região que queiram se credenciar junto a Prefeitura no setor 

de Licitações e Contratos. 

Tal medida visa otimizar a contratação e a gestão dos contratos sobretudo para resguardar a eficiência 

dos serviços publicos sobretudo a manutenção do menor preço praticado no mercado balisado pelos 

preços praticados no mercado local e regional com vistas a atrair a maior quantidade de fornecedores  
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS  03/2023 

PROCESSO  Nº 032/2023 

 
2. PREÂMBULO. 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

Florínea/SP, por meio do Departamento de Licitação e Contratos, sediado na Rua Livino Cardoso de 

Oliveira, 699, CEP. 19.870-011, realizará na modalidade CREDENCIAMENTO, nos moldes da NLLC 

14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 do Decreto Municipal 14/2023, do Decreto Municipal 

nº 20/2023 das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

Data do inicio do Credenciamento: 28/06/2023 apartir das 08:00 

Fim do Credenciamento : 28/08/2023 até as 16:30 

Entrega dos documentos no Paço Municipal na recepção por meio de protocolo, e 

também pelo sitio eletronico da prefeitura www.florinea.sp.gov.br/licitacao/categoria/16/chamada-

publica. 

Informações gerais: O edital e demais anexos estarão disponibilizados no sitio 
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eletrônico deste município : www.florinea.sp.gov.br / Licitação, e também pelo e-mail : 

licitacao@florinea.sp.gov.br , e telefone (18) 3377 -0620. 

 

1. DO OBJETO. 

CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 

MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

A documentação deverá ser protocolada  pessoalmente na recepção do Paço 

Municipal por meio de envelopes 01 – Habilitação – 02 Propostas ou pelo email: 

licitacao@florinea.sp.gov.br  endereçada para o email de  Departamento de Licitações, a partir da 

publicação do edital, até a data de vigência do presente credenciamento. 

2.1.1. Os documentos serão analisados tão logo sejam protocolados permanecendo o 

Credenciamento aberto enquanto perdurar o prazo de contratação, até dia 28/06/2023 

2.2.  As quantidades consideradas no quadro de quantidades e custos visam somente oferecer aos 

proponentes elementos para avaliação do potencial de fornecimento. Estas quantidades, não 

constituem sob nenhuma hipótese, garantia de volume de produto a ser requisitado. 

2.3. Para o fornecimento, o contrato deverá estar devidamente assinado e publicado, nos termos 

legais, ainda autorização de fornecimento especifico a critério da Administração, conforme 

constante no presente edital. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 
 Considerando o Interesse Publico de manter a infra-estrutura dos prédios publicos; 
 Considerando que o municipio não dispôe de lugar para estocagem de produtos; 
 Considerando a necessidade de aquisição periódica de material de contrução para garantir 

a manuntenção e o cuidado com a coisa publica nos diversos prédios desta municipalidade, 
urge portanto atender esse interesse publico para previnir da deterioração e desgastes 
deles, e assim continuar proporcionando ao publico em geral ambientes bem cuidados e 
preservados. 

 Por fim, no intuito de fomentar a economia local pois dispõe de fornecedores capacitados 
para execução do presente objeto. 

 
4. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

4.1. O Departamento de Licitações, Compras e Contratos, prestará todos os esclarecimentos 

solicitados pelos interessados neste credenciamento, estando disponível para atendimento de 

segunda a sexta-feira, no horário de expediente, na Rua Livino Cardoso de Oliveira, 690, Cep. 

19870-011 – Florínea – SP. 

4.1.1. O edital estará disponível aos interessados pelo site do Município 

(licitacao@florínea.sp.gov.br), através do link licitações, pelo periodo de 24 (vinte e quatro 

http://www.florinea.sp.gov.br/
mailto:licitacao@florinea.sp.gov.br
mailto:licitacao@florinea.sp.gov.br
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meses) .  

 

5. DOS VALORES E QUANTIDADES. 

5.1. O valor unitário dos itens serão aceitos conforme termo de referencia. 

5.2. Os itens do credenciamento seguem expostos na tabela abaixo ,  

5.3. Os valores unitários a serem pagos, bem como a quantidade máxima de produtos, são os 

seguintes: 

Item Descrição                                                                                         Quantidade Valor 
Médio 

Valor Total 
Médio 

1 ABRAÇADEIRA DE NYLON 2,5X100 – PACOTE C/ 100 UN.         100 18,10 R$ 1.810,00 

2 ABRAÇADEIRA DE NYLON 3X100 – PACOTE C/ 100 UN.            100 22,85 R$ 2.285,00 

3 ABRAÇADEIRA DE NYLON 3X200 – PACOTE C/ 100 UN.          100 25,10 R$ 2.510,00 

4 ABRAÇADEIRA DE NYLON 48X300 – PACOTE C/ 100 UN.         100 35,10 R$ 3.510,00 

5 ADESIVO P/ CHAPISCO E ARGAMASSA TIPO BIANCO OU 
SIMILIAR 

50 
33,06 

R$ 1.653,00 

6 ADESIVO INSTANTANEO 20G                                                      30 14,27 R$ 428,10 

7 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC FRASCO 175G                           30 16,55 R$ 496,50 

8 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC TUBO 75G                                 30 9,05 R$ 271,50 

9 AGUA RAZ 1LT                                                                                 50 21,70 R$ 1.085,00 

10 ALICATE DE BICO                                                                          20 29,60 R$ 592,00 

11 ALICATE DE CORTE                                                                       20 40,70 R$ 814,00 

12 ALICATE UNIVERSAL                                                                     20 40,70 R$ 814,00 

13 ANEL DE VEDAÇÃO                                                                        20 9,22 R$ 184,40 

14 ARAME GALVANIZADO N° 12 BWG                                              100 28,70 R$ 2.870,00 

15 ARAME GALVANIZADO N° 14 BWG                                                100 29,17 R$ 2.917,00 

16 ARAME GALVANIZADO N° 16 BWG                                               100 30,05 R$ 3.005,00 

17 ARAME GALVANIZADO Nº 18 BWG                                                100 33,75 R$ 3.375,00 

18 ARAME RECOZIDO Nº 16                                                                100 25,78 R$ 2.578,00 

19 ARAME RECOZIDO Nº 18                                                               100 26,75 R$ 2.675,00 

20 ARCO DE SERRINHA 24 DENTES                                                 30 31,19 R$ 935,70 

21 AREIA FINA                                                                                       400 130,00 R$ 52.000,00 

22 AREIA GROSSA                                                                               400 159,00 R$ 63.600,00 

23 ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COLANTE P/PISO EXTERNO  200 28,25 R$ 5.650,00 

24 ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COLANTE P/PISO INTERNO   300 16,88 R$ 5.064,00 

25 BACIA SANITÁRIA DE LOUÇA BRANCA COM CAIXA DE DESC 20 433,91 R$ 8.678,20 

26 BARRA ROSCADA 1/4 - BARRA DE 1 MT                                      100 6,59 R$ 659,00 

27 BARRA ROSCADA 3/8 - BARRA DE 1 MT                                       100 13,57 R$ 1.357,00 
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28 BARRA ROSCADA 5/16 - BARRA DE 1 MT                                     100 12,25 R$ 1.225,00 

29 BANDEJA PARA PINTURA 23 CM                                                  30 12,24 R$ 367,20 

30 BATENTE DE FERRO 83,5 X 215 CM COM DOBRADIÇAS        20 220,00 R$ 4.400,00 

31 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTA 2,10M X 0,80 M, COM 
L  

20 
233,12 

R$ 4.662,40 

32 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTA 2,10M X 0,80 M, COM 
L   

20 
220,00 

R$ 4.400,00 

33 BENGALA PARA CAIXA DE DESCARGA                                       20 23,20 R$ 464,00 

34 BLOCO CERAMICO 6 FUROS 19X9X19 CM, RESISTENCIA MI    30.000 0,81 R$ 24.300,00 

35 BLOCO CERAMICO 8 FUROS QUADRADOS 19X9X19 CM, RE  30.000 0,89 R$ 26.700,00 

36 BRITA ½”                                                                                        300 130,00 R$ 39.000,00 

37 BRITA 1                                                                                            300 146,65 R$ 43.995,00 

38 BROCA DE VIDEA N° 6                                                                    30 11,20 R$ 336,00 

39 BROCA DE VIDEA N° 8                                                                    30 12,88 R$ 386,40 

40 BROCA DE VIDEA N° 10                                                                 30 13,60 R$ 408,00 

41 BROCA PARA AÇO N°6                                                                   30 10,41 R$ 312,30 

42 BROCA PARA AÇO N° 8 30 13,71 R$ 411,30 

43 BROCA PARA AÇO N° 10 30 14,31 R$ 429,30 

44 BROCA PARA MADEIRA N° 6 30 8,90 R$ 267,00 

45 BROCA PARA MADEIRA N° 8 30 16,76 R$ 502,80 

46 BROCA PARA MADEIRA N° 10 30 18,42 R$ 552,60 

47 CABO PARA ENXADA 1,5 MT 50 21,25 R$ 1.062,50 

48 CAIBRO CAMBARA 5 600 10,40 R$ 6.240,00 

49 CAIXA DE DESCARGA COM ENGATE 12 55,60 R$ 667,20 

50 CAIXA DE DESCARGA DE PAREDE 20 57,80 R$ 1.156,00 

51 CAIXA PADRÃO SABESP 20 212,82 R$ 4.256,40 

52 CAL DE PINTURA SACO COM 08 KG 800 15,50 R$ 12.400,00 

53 CAL HIDRATADA SACO COM 20 KG 1.000 16,83 R$ 16.830,00 

54 CAMARA PARA PNEU DE CARRIOLA 20 33,00 R$ 660,00 

55 CARRIOLA 808X808 20 259,05 R$ 5.181,00 

56 CAVADEIRA DE MOLA 20 103,82 R$ 2.076,40 

57 CANALETA CERAMICA - 10 CM 3.000 2,68 R$ 8.040,00 

58 CANALETA CERAMICA - 15 CM 3.000 3,04 R$ 9.120,00 

59 CANALETA CERAMICA - 20 CM 3.000 3,26 R$ 9.780,00 

60 CADEADO PEQUENO 25MM 50 21,76 R$ 1.088,00 

61 CADEADO MEDIO 35MM 50 30,70 R$ 1.535,00 

62 CADEADO GRANDE 50MM 50 50,79 R$ 2.539,50 

63 COLHER DE PEDREIRO (MÉDIA) 20 37,08 R$ 741,60 

64 COLUNA PRONTA DE ACO 7X14CMX6MT 5/16 100 120,00 R$ 12.000,00 

65 CHIBANCA S/ CABO 20 125,00 R$ 2.500,00 

66 CHUVEIRO EM METAL CROMADO 220 V 12 170,47 R$ 2.045,64 

67 CHUVEIRO PLÁSTICO BRANCO 220 V 20 78,21 R$ 1.564,20 
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68 CIMENTO CP 32 COM 50 KG 1.500 40,50 R$ 60.750,00 

69 COLA DE CONTATO (MINIMO 230 ML) 30 28,00 R$ 840,00 

70 CORANTE LIQUIDO 50ML 200 6,58 R$ 1.316,00 

71 CUMEEIRA DE FIBROCIMENTO UNIVERSAL C/ INCLINAÇÃO 90 71,00 R$ 6.390,00 

72 CURVA PVC DN 25MM - MARROM 50 3,50 R$ 175,00 

73 CURVA PVC DN 32MM - MARROM 50 4,00 R$ 200,00 

74 CURVA PVC DN 40MM - MARROM 50 8,00 R$ 400,00 

75 CURVA PVC DN 50MM - MARROM 50 12,00 R$ 600,00 

76 CURVA PVC DN 60MM - MARROM 50 33,00 R$ 1.650,00 

77 DESEMPENADEIRA DE PLASTICO GRANDE 30 18,00 R$ 540,00 

78 DESEMGRIPANTE LUBRIFICANTE 300ML 20 17,85 R$ 357,00 

79 DISCO DE CORTAR FERRO 115MM 100 18,50 R$ 1.850,00 

80 DISCO DE CORTAR FERRO 600X600 100 27,48 R$ 2.748,00 

81 DOBRADIÇA 640X413 30 12,28 R$ 368,40 

82 ENGATE FLEXÍVEL ¾” X 40 CM 50 10,50 R$ 525,00 

83 ENGATE FLEXÍVEL ¾” X 50 CM 50 10,50 R$ 525,00 

84 ENXADA PEQUENA 30 60,00 R$ 1.800,00 

85 ESPATULA DE SILICONE (P/ PINTURA) 20 4,55 R$ 91,00 

86 FACÃO DE CANA (MINIMO: 13”, CABO 30CM) 30 55,18 R$ 1.655,40 

87 FECHADURA CROMADA PARA BANHEIRO 30 63,11 R$ 1.893,30 

88 FECHADURA CROMADA PARA PORTA EXTERNA 30 78,78 R$ 2.363,40 

89 FECHADURA CROMADA PARA PORTA INTERNA 30 69,11 R$ 2.073,30 

90 FERRO 10 MM CA 50 A - BARRA 12 MT 300 73,35 R$ 22.005,00 

91 FERRO 12,5 MM CA 50 A - BARRA 12 MT 300 90,60 R$ 27.180,00 

92 FERRO 16,0 MM CA 50 A - BARRA 12MT 300 120,00 R$ 36.000,00 

93 FERRO 4,2 MM CA 60 B - BARRA 12 MT 300 18,36 R$ 5.508,00 

94 FERRO 5,0 MM CA 60 B – BARRA 12 MT 300 30,00 R$ 9.000,00 

95 FERRO 6,3 MM CA 50 A – BARRA 12 MT 300 37,34 R$ 11.202,00 

96 FERRO 8,0 MM CA 50 A - BARRA 12 MT 300 49,24 R$ 14.772,00 

97 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - FINA 50 5,00 R$ 250,00 

98 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA 50 9,62 R$ 481,00 

99 FITA CREPE ADESIVA - FINA 50 5,32 R$ 266,00 

100 FITA CREPE ADESIVA - LARGA 50 14,93 R$ 746,50 

101 FITA ISOLANTE ROLO 20 MT 50 13,58 R$ 679,00 

102 FITA VEDA ROSCA 18MM X 50 M 50 8,12 R$ 406,00 

103 FIXADOR DE CAL - 150ML 800 1,76 R$ 1.408,00 

104 FUNDO PREPARADOR DE PAREDE BASE ÁGUA – LATA 18 L 70 120,81 R$ 8.456,70 

105 IMPERMEABILIZANTE DE ARGAMASSA TIPO VEDACIT OU SI 70 175,00 R$ 12.250,00 

106 IMPERMEABILIZANTE TIPO NEUTROL OU SIMILAR, 18 L 70 368,70 R$ 25.809,00 

107 JOELHO 90º PVC DN 40 MM – ESG 50 3,60 R$ 180,00 

108 JOELHO 90º PVC DN 50MM – ESG 50 5,00 R$ 250,00 

109 JOELHO 90° PVC DN 75MM - ESG 50 7,83 R$ 391,50 

110 JOELHO 90º PVC DN 100MM - ESG 50 9,50 R$ 475,00 

111 JOELHO 90º PVC DN 150MM - ESG 50 31,78 R$ 1.589,00 
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112 JOELHO 45º PVC DN 40 MM – ESG 50 2,77 R$ 138,50 

113 JOELHO 45º PVC DN 50MM – ESG 50 4,51 R$ 225,50 

114 JOELHO 45º PVC DN 75MM – ESG 50 8,28 R$ 414,00 

115 JOELHO 45º PVC DN 100MM - ESG 50 9,95 R$ 497,50 

116 JOELHO 45º PVC DN 150MM - ESG 50 44,50 R$ 2.225,00 

117 JOELHO 90º PVC DN 25MM - MARROM 50 1,75 R$ 87,50 

118 JOELHO 90º PVC DN 32MM - MARROM 50 3,67 R$ 183,50 

119 JOELHO 90º PVC DN 40MM - MARROM 50 7,30 R$ 365,00 

120 JOELHO 90º PVC DN 50MM - MARROM 50 8,94 R$ 447,00 

121 JOELHO 90º PVC DN 60MM - MARROM 50 18,79 R$ 939,50 

122 LAMPADA DE LED – 15 W 50 14,55 R$ 727,50 

123 LAMPADA DE LED – 18 W 50 19,95 R$ 997,50 

124 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/ COLUNA 0,46 X 0,35 12 233,09 R$ 2.797,08 

125 LIXA PARA MASSA Nº 150 200 1,93 R$ 386,00 

126 LIXA PARA MASSA Nº 80 200 1,59 R$ 318,00 

127 LUVA DE RASPA CANO CURTO 100 16,00 R$ 1.600,00 

128 LUVA SIMPLES DN 40 MM – ESG 50 2,38 R$ 119,00 

129 LUVA SIMPLES DN 50 MM – ESG 50 4,10 R$ 205,00 

130 LUVA SIMPLES DN 75 MM – ESG 50 6,00 R$ 300,00 

131 LUVA SIMPLES DN 100 MM – ESG 50 8,54 R$ 427,00 

132 LUVA SIMPLES DN 150 MM – ESG 50 18,60 R$ 930,00 

133 LUVA SIMPLES DN 25 MM – MARROM 50 2,09 R$ 104,50 

134 LUVA SIMPLES DN 32 MM – MARROM 50 2,92 R$ 146,00 

135 LUVA SIMPLES DN 40 MM – MARROM 50 3,77 R$ 188,50 

136 LUVA SIMPLES DN 50 MM – MARROM 50 5,46 R$ 273,00 

137 LUVA SIMPLES DN 60 MM – MARROM 50 9,49 R$ 474,50 

138 LUVA VAQUETA PEQUENA 150 17,00 R$ 2.550,00 

139 LUVA DE LÃ COM BORRACHA 150 18,00 R$ 2.700,00 

140 MASSA CORRIDA PARA PAREDES BASE ACRILICA – GALÃO 50 33,55 R$ 1.677,50 

141 MASSA CORRIDA PARA PAREDES BASE ACRILICA – LATA 1 50 108,08 R$ 5.404,00 

142 MASSA CORRIDA PARA PAREDES BASE PVA - GALAO 3,6 L 50 26,05 R$ 1.302,50 

143 MASSA CORRIDA PARA PAREDES BASE PVA – LATA 18 L 50 48,03 R$ 2.401,50 

144 NIVEL DE MÃO 20 27,68 R$ 553,60 

145 PÁ DE BICO COM CABO (MINIMO 71 CM) 30 68,56 R$ 2.056,80 

146 PÁ QUADRADA COM CABO (MINIMO 71 CM) 30 69,70 R$ 2.091,00 

147 PARAFUSO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO DIÂMETRO DE 1.200 1,85 R$ 2.220,00 

148 PEDRA BICA CORRIDA 300 94,01 R$ 28.203,00 

149 PEDRISCO PENEIRADO 7MM 200 100,00 R$ 20.000,00 

150 PICARETA 30 83,10 R$ 2.493,00 

151 PNEU COM CÂMARA PARA CARRIOLA 20 66,30 R$ 1.326,00 

152 PÓ DE PEDRA 200 100,00 R$ 20.000,00 

153 PORTA DE AÇO 70 X 210 CM 10 385,42 R$ 3.854,20 

154 PORTA DE AÇO 80 X 210 CM 20 405,00 R$ 8.100,00 

155 PORTA DE AÇO 90 X 210 CM 10 410,00 R$ 4.100,00 
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156 PORTA DE MADEIRA 70 X 210 CM 10 274,59 R$ 2.745,90 

157 PORTA DE MADEIRA 80 X 210 CM 30 279,59 R$ 8.387,70 

158 PREGO 10 X 10 50 32,50 R$ 1.625,00 

159 PREGO 10 X 10 SEM CABEÇA 50 33,90 R$ 1.695,00 

160 PREGO 12 X 12 50 29,00 R$ 1.450,00 

161 PREGO 12 X 12 SEM CABEÇA 50 30,70 R$ 1.535,00 

162 PREGO 15 X 15 50 28,10 R$ 1.405,00 

163 PREGO 15 X 21 50 25,76 R$ 1.288,00 

164 PREGO 17 X 21 50 27,10 R$ 1.355,00 

165 PREGO 17 X 27 50 27,45 R$ 1.372,50 

166 PREGO 18 X 24 50 26,50 R$ 1.325,00 

167 PREGO 18 X 27 50 25,81 R$ 1.290,50 

168 PREGO 18 X 27 C/ DUAS CABEÇAS 50 29,00 R$ 1.450,00 

169 PREGO 19 X 33 50 25,50 R$ 1.275,00 

170 PREGO 19 X 36 50 26,00 R$ 1.300,00 

171 PREGO 22 X 42 50 26,00 R$ 1.300,00 

172 PREGO 22 X 48 50 26,86 R$ 1.343,00 

173 PREGO 23 X 60 50 26,08 R$ 1.304,00 

174 RASTELO DE PLASTICO TIPO VASSOURA (MÍNIMO 22 DENT 120 37,44 R$ 4.492,80 

175 RASTELO DE METAL TIPO VASSOURA (MÍNIMO 22 DENTES 100 43,95 R$ 4.395,00 

176 REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE TIPO VEDAJÁ OU VE 20 190,00 R$ 3.800,00 

177 RIPA DE MADEIRA 1.500 5,74 R$ 8.610,00 

178 ROLO DE ESPUMA 15 CM PARA PINTURA C/SUPORTE 50 12,06 R$ 603,00 

179 ROLO DE ESPUMA 9 CM PARA PINTURA C/SUPORTE 50 11,94 R$ 597,00 

180 ROLO DE LÃ 23 CM PARA PINTURA C/SUPORTE 50 24,90 R$ 1.245,00 

181 SARRAFO 10 1.500 10,00 R$ 15.000,00 

182 SARRAFO 5 1.500 12,50 R$ 18.750,00 

183 SELADOR BASE ACRILICA – LATA 18 LITROS 50 116,00 R$ 5.800,00 

184 SELADORA PARA MADEIRA – GALÃO 3,6 L 40 102,05 R$ 4.082,00 

185 SERRINHA 24 DENTES 30 17,15 R$ 514,50 

186 SIFÃO DUPLO PARA TANQUE 60 24,10 R$ 1.446,00 

187 SIFÃO PLÁSTICO PARA LAVATÓRIO Ø 1” X 1 ½” 60 11,00 R$ 660,00 

188 SIFÃO PLÁSTICO RÍGIDO P/PIA AMERICANA Ø 1 ½” X Ø 2” 35 15,10 R$ 528,50 

189 SIFÃO SINFONADO COM VÁLVULA PARA TANQUE Ø 1 ½” 35 25,00 R$ 875,00 

190 TABUA CEDRINHO 15 720 38,05 R$ 27.396,00 

191 TABUA CEDRINHO 20 720 35,05 R$ 25.236,00 

192 TABUA CEDRINHO 30 720 35,00 R$ 25.200,00 

193 TABUA DE PINUS 15 720 15,45 R$ 11.124,00 

194 TABUA DE PINUS 20 720 20,00 R$ 14.400,00 

195 TABUA DE PINUS 30 720 29,50 R$ 21.240,00 

196 TAMPA DE VASO BRANCO 50 67,24 R$ 3.362,00 

197 TELHA DE BARRO TIPO “PORTUGUESA” 5.000 2,13 R$ 10.650,00 

198 TELHA DE BARRO TIPO “ROMANA” 5.000 1,95 R$ 9.750,00 

199 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, LARGURA ÚTIL DE 1 40 60,00 R$ 2.400,00 
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200 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, LARGURA ÚTIL DE 1 40 86,90 R$ 3.476,00 

201 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, LARGURA ÚTIL DE 1 40 120,87 R$ 4.834,80 

202 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, LARGURA ÚTIL DE 1 40 142,12 R$ 5.684,80 

203 TELA DE AÇO MALHA 15X15CM – TIPO RADIER 100 66,00 R$ 6.600,00 

204 THINER 5LT 40 105,00 R$ 4.200,00 

205 TIJOLOS MACIÇOS COMUM 5,7X9X19 CM 20.000 0,74 R$ 14.800,00 

206 TORNEIRA ¾” PARA TANQUE COM ROSCA P/MANGUEIRA ¾   30 55,47 R$ 1.664,10 

207 TORNEIRA BÓIA EM PLÁSTICO ¾”                                                50 19,13 R$ 573,90 

208 TORNEIRA DE PAREDE BICA MOVEL (COZINHA)                       50 84,92 R$ 4.246,00 

209 TORNEIRA DE MESA BICA MOVÉL (COZINHA)                           50 70,63 R$ 3.531,50 

210 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO                                                        30 67,13 R$ 2.013,90 

211 TRENA 05 METROS                                                                         10 33,05 R$ 330,50 

212 TRENA 10 METROS                                                                         10 41,38 R$ 413,80 

213 TRELIÇA H 8 – BARRA DE 6 METROS                                           120 60,89 R$ 7.306,80 

214 TRELIÇA H 12 – BARRA DE 6 METROS                                         120 93,20 R$ 11.184,00 

215 TUBO ELETRODUTO ROSCÁVEL 1”                                            30 27,23 R$ 816,90 

216 TUBO POLIETILENO ½” X2MM                                                        360 10,00 R$ 3.600,00 

217 TUBO PVC DN 20MM SOLDÁVEL AF – 6 METROS                       60 26,39 R$ 1.583,40 

218 TUBO PVC DN 25MM SOLDÁVEL AF – 6 METROS                       60 28,42 R$ 1.705,20 

219 TUBO PVC DN 32MM SOLDÁVEL AF – 6 METROS                       60 47,28 R$ 2.836,80 

220 TUBO PVC DN 40MM SOLDÁVEL AF – 6 METROS                       60 48,38 R$ 2.902,80 

221 TUBO PVC DN 50MM SOLDÁVEL AF – 6 METROS                       60 100,50 R$ 6.030,00 

222 TUBO PVC DN 60MM SOLDÁVEL AF – 6 METROS                       60 108,00 R$ 6.480,00 

223 TUBO PVC DN 40 MM ESG – 6 METROS                                       60 54,50 R$ 3.270,00 

224 TUBO PVC DN 50 MM ESG – 6 METROS                                       60 77,00 R$ 4.620,00 

225 TUBO PVC DN 100 MM ESG – 6 METROS                                     120 100,52 R$ 12.062,40 

226 TUBO PVC DN 150 MM ESG – 6 METROS                                     60 183,00 R$ 10.980,00 

227 TUBO PVC DN 75 MM ESG – 6 METROS                                       60 100,69 R$ 6.041,40 

228 VALVULA AMERICANA (PARA PIA DE INOX)                                50 28,60 R$ 1.430,00 

229 VALVULA PLASTICA PARA LAVATORIO                                        50 7,05 R$ 352,50 

230 VERNIZ POLIURETANO PARA INTERIORES E EXTERIORES – 
25 

25 
128,78 

R$ 3.219,50 

231 VIGA CAMBARA 11                                                                          360 30,00 R$ 10.800,00 

232 BGS (BRITA GRANULADA SIMPLES)                                             600 77,00 R$ 46.200,00 
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6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

6.1. Poderão requerer credenciamento empresas (pessoas jurídicas), que comprovem aptidão para 

exercícios para a execução do obejto apresentando documentos exigidos neste edital, desde que 

localizadas no território local de Florínea. 

6.2.  A documentação poderá ser protocolada junto ao setor de protocolo do Município, endereçada 

ao Departamento de Licitações, Compras e Contratos a partir da publicação do edital. 

6.3. Poderá ser enviada por email em copia simples ou autenticada digitalmente;  

6.4. No caso de serem copias simples , as originais deverão ser remetidas para o seguinte endereço: 

Rua Livino Cardoso de Oliveira,699, Paço Municipal, CEP. 19.870-011 – Florínea-SP. 
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7. HABILITAÇÃO. 

7.1.  As empresas que tiverem interesse em credenciar-se deverão apresentar todos os documentos 

devidamente autenticados (salvo os documentos emitidos via internet): 

7.2. JURIDICA. 

a) Requerimento solicitando credenciamento junto ao Município, devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, indicando o número do credenciamento e itens para o qual deseja-

se credenciar. (conforme Anexo I ) 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações ou Contrato Social Consolidado, no 

caso de empresa Ltda., ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

d) Certidão Negativa de Tributos Federais; 

e) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

f) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

g) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida RFB – Receita Federal do Brasil e PGFN – 

Procuradoria Geral da Fazenda, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituído por Lei (certidão Conjunta Federal); 

h) Certidão de Regularidade de Situação CRF, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 

i) Prova de regularidade trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), instituído pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011; 

j) Prova de inscrição no cadastro municipal da Prefeitura do Município em que está a sede do 

licitante (Alvará), em plena validade e regularidade de situação. 

k) Certidão de Debitos Municipais referente a debitos mobiliarios; 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROSPOSTA DE PREÇOS. 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, DO APENDICE 1. 
(Modelo anexo) 

8.1.1. Preço  

8.1.2. Marca; (primeira qualidade) 

8.1.3. Fabricante;  
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8.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

8.4. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua apresentação.  

8.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.7.1. O critério de julgamento será o de menor preço, baseado no preço local, conforme 
estimativa levantada no ETP. 

8.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas  e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

9. CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO. 

9.1. As pessoas jurídicas serão credenciadas de acordo com a apresentação dos documentos 

necessários. 

 

10. PRAZO DE CONTRATAÇÃO. 

10.1. O credenciamento, bem como o contrato a ser celebrado, terão validade até 28/06/2024, 
tendo sua vigência a partir de sua publicação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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10.2. O contrato poderá  ser prorrogado por igual periodo desde que comprovado o preço vantajoso  
para a Administração Publica nos termos do Art. 84. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

11.1. São obrigações da CREDENCIADA: 

11.1.1. O abastecimento será feito na Bomba de Combustiveis cujo produto deve estar em perfeitas 

condições,  em estrita observância das especificações do edital e da proposta; 

11.1.2. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas o produto em desconformidade com este edital; 

11.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

11.1.4. Comunicar à administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação dos fatos alegados; 

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.6. Não transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas; 

11.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11.2. A CREDENCIADA é expressamente proibida de sub credenciar totalmente o fornecimento sob 

pena de rescisão do instrumento, sem que tenha direito à indenização de qualquer espécie, 

independentemente de ação, notificação e interpelação judicial ou extrajudicial. 

11.3. A empresa deverá disponibilizar atendimento das 06h00min até as 20h00min, tendo um telefone 

de plantão para abastecimentos excepcionais de veículos da Saúde, ou seja, somente ambulâncias. 

11.4. São obrigações do MUNICÍPIO CONTRATANTE: 

11.4.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

11.4.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

11.4.3. O Setor de Licitaçoes e Contrataos ficará responsável de realizar o reajuste semanal conforme a 
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divulgação da tabela ANP, no valor dos combustíveis, mencionado no item (xxxx) 

11.4.4. O município poderá pedir análise do combustível a qualquer tempo, sem aviso prévio aos 

fornecedores. 

12.  DO PAGAMENTO. 

12.1. O Município de Florinea efetuará o pagamento no décimo dia do mês subsiquente. 

12.2. A empresa deverá confeccionar um relatório dos abastecimentos efetuados e entregar na 

Secretaria de Administração , acompanhado das notas e cupons ficais , certidões e tabela ANP referente 

a cada periodo atualizado. 

12.2.1. As notas fiscais deverão possuir as seguintes informações: veiculo, modelo, placa, cor, 

quilometragem atual (odômetro), horimetro ,  nome da secretaria a qual o veículo pertence e estarem 

devidamente assinada pelo motorista. 

12.3. Para o efetivo pagamento, a empresa deverá encaminhar a Secretaria de Administração e 

Finanças as Notas Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos: 

I. Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e Serviços; 

II. Laudo de acompanhamento do fornecimento emitido pelo Fiscal do Contrato; 

III. Prova de Regularidade perante a fazenda federal; 

IV. Prova de regularidade de tributos Municipais; 

V. Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 

VI. Relatório dos abastecimentos diários. 
12.4. O município de Florínea poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

12.4.1. No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, 

o pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido 

no item 10.4. 

12.4.1.1. O contido no item 10.4 e 10.4.1 será objeto de investigação através do competente 

processo administrativo; 

12.5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 

fornecimento. 

12.6. Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente contrato, são 

oriundos das dotações orçamentárias: 

13.  EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 137) 

13.1.  O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, independentemente de notificação 

Judicial, nas seguintes hipóteses; 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
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c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar ou transacionar 

qualquer direito decorrente deste contrato. 

d) e os demais constantes do Art. 137 da Lei n° 14.133/2021 

13.2.  A CONTRATADA, indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em 

decorrência da extinção por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

13.3. No caso de o MUNICÍPIO precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente contrato, ficará 

a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do contrato, além das 

custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato. 

 
14. FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representante da Contratante (Fiscal do Contrato). 

14.2. Quaisquer exigências do município inerentes ao objeto do presente contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada. 

14.3. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão 

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido. 

14.4. Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as irregularidades 

apontadas, para tomar as devidas providencias. 

10.1 Ficam designados como gestores do Contrato, os senhores identificados no item do objeto, para 

que promova todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato, 

em especial: 

10.1.1 Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 

contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

10.1.2 Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos 

competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de 

apropriação indébita e de prejuízo ao Erário; 

10.1.3 Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado, 

10.1.4 Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento, seguido de 

relatório circunstanciado de fiscalização; 

10.1.5 Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 

constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 

pertinentes; 

10.1.6 Manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 

todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base 
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nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

10.1.7 Propor medidas que melhorem a execução do contrato, quando necessárias ao perfeito 

execução do objeto, desde que avaliados e aprovados por autoridade superior. 

10.2 Caberá ao fiscal do contrato, o acompanhamento da execução do objeto da presente 

contratação, informando ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 

andamento do contrato e ainda: 

10.2.1 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

10.2.2 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua 

prestação e de tudo dar ciência à CONTRATADA, para a fiel execução do fornecimento durante toda a 

vigência do Contrato; 

10.2.3 Sustar, recusar qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações técnicas, e 

as constantes do Termo de Referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou 

substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

10.2.4 Conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 

equivalentes, devendo aferir o fornecimento, quando executado satisfatoriamente, para fins de 

pagamento; 

10.2.5 Exigir o cumprimento de todos os itens constantes do Edital, da proposta da CONTRATADA e 

das cláusulas deste contrato, bem como relatório da contratada, devidamente assinado pelos seus 

representantes legais; 

10.2.6 Acompanhar e conferir a distribuição e uso adequado dos Epi´s pelos funcionários da 

contratada, quando necessários; e 

10.2.7 Elaborar relatório circunstanciado sobre a execução do objeto em casos em que exijam 

aditivos de prazo e valor, com referida justificativa da necessidade deste. 

10.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

10.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.” 

10.5 Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

10.5.1 Nenhum produto fora do contratado poderá ser entregue, sem que haja interesse manifesto 

da Contratada. 
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10.5.2 Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 

ficará impedida de participar de novos contratos com o MUNICÍPIO, além das penalidades previstas no 

Artigo n° 156  da Lei 14133/2021 

10.5.3 A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

11  MULTA 

O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 

11.1 Pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da (parcela não executada ou o item 

não fornecido), por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus 

Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação pelo Município de Florínea/SP 

11.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste procedimento, à: 
11.2.1 Advertência; 

11.2.2 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

11.2.3 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, se: - deixar de assinar o Contrato; - ensejar o retardamento da execução do objeto 

deste procedimento; 

I. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

II. comportar-se de modo inidôneo; 

III. fizer declaração falsa; 

IV. cometer fraude fiscal; 

V. falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

11.3 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

11.4 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 
12  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 O CONTRATANTE reserva-se o direito de avaliar a qualquer época o credenciamento aqui 

pactuado, sob todos os aspectos, não gerando eventual denúncia do mesmo, quaisquer direitos a 

CONTRATADA, relativos a indenização, lucros cessantes ou a qualquer outro título; 
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12.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

12.3 Serão Incorporadas a este instrumento de credenciamento, mediante termos aditivos, 

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das 

obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como, a prorrogação de prazos, 

renovação e normas gerais. 

 
13 DA SUCESSÃO E FORO: 

Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da cidade 

de ASSIS/SP, excluído qualquer outro. 

 

 

 

Florínea  – SP, 06 de junho de 2023 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Paulo Eduardo Pinto - Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORINEA/SP 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2023, QUE AJUSTAM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORÍNEA/SP, POR 

INTERMÉDIO DO (A) DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E 

CONTRATOS E A EMPRESA       

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORÍNEA, pessoa jurídica de direito público, com 

sede a Rua Livino Cardoso de Oliveira, 699 – Centro, no município de Florínea, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ sob nº 44.493.575/0001-69, neste ato representada por seu Prefeito Municipal o 

Senhor PAULO EDUARDO PINTO, brasileiro, casado, agrônomo, portadora do RG n.º 26.703.427-1 

SSP/SP e CPF n.º 189.258.108-67, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 515, no município de 

Florínea, Estado de São Paulo, simplesmente denominado ENTIDADE GERENCIADORA, e o(a) empresa 

     , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o      , sediado(a) na Rua       nº      , Bairro      , Cidade 

     /      , CEP.      doravante designado FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, neste ato representado(a) 

por      conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº      /2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar a  presente Ata de Registro de Preços, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº.      /2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para      , nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto Registrado: 

      

1.3. Vinculam esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (Art. 84, caput) 

2.1. O prazo de vigência da Ata é de 12 (doze) meses contados do(a) podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PEDIDOS. (Art.83) 

4.1. Os pedidos serão realizados por meio de nota de Empenho. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO. (Art. 83) 

5.1. O valor total Registrado é de R$       

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art83
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:  NÃO SE APLICA 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE GERENCIADORA (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações da Entidade Gerenciadora: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

8.4. Notificar o Fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços 

e o cumprimento das obrigações pelo Fornecedor; 

8.6. Comunicar o Fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente 

Ata de Registro de Preços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.8. Aplicar ao Fornecedor as sanções previstas em lei e nesta Ata de 

Registro de Preços;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes desta 

Ata de Registro de Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar a Unidade Gerenciadora, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. O fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Paralisar, por determinação da Unidade Gerenciadora, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência da Ata Gerenciadora, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução da ATA , a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

9.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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iv. Multa: 

(1) Moratória de 05 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 15 % (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste INSTRUMENTO não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste INSTRUMENTO poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR (art. 28 Decreto 

Federal nº. 11.462/2023) 

11.12. I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 

justificado; 

11.13. II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

11.14. III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º 

do art. 27; ou 

11.15. IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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11.16. § 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada 

ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

11.17. § 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

11.18. § 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

11.18.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.18.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.19. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.19.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.19.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.19.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
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de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

Arts. 25 do Decreto Federal 11.462/2023 

13.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis/SP para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Florínea/SP XX de XXX de 20XX. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

_______________________________ 
Paulo Eduardo Pinto 

Prefeito Municipal 
 

 
 

_______________________________ 
Rodrigo da Penha 

Gestor de Contratos 
 

 
 

_______________________________ 
Edson Gabriel Granado Vieira 

Assistente de Licitação 
 

 
 

_______________________________ 
 

Fornecedor Beneficiário 
 


